
PROCESSO Nº 

PREGÃO ELETRÔNICO N! 

TIPO: 

MODO DE DISPUTA: 

OBJETO: 

SOLICITANTE: 

ESTAD0 DO PARÁ 
PREFEITURA MUNICIPAL DE DOM ELISEU 

COMISS ESPECIAL DE CONTRATAÇÃO 

ATA DE REGISTRO DE PREÇOS N° 20240282 

00150201/24-CEC/SEMUS 

002/2024-CEC/SEMUS 

Menor Preço por Item 

Aberto 

Fis. 

REGISTRO DE PREÇOS PARA FUTURA E EVENTUAL 

AQUISIÇÃO DE VEÍCULOS TIPO AMBULÂNCIA, MICRO 
ÔNIBUS DE TRANSPORTE SANITÁRIO 

CAMINHONETES, PARA ATENDER AS NECESSIDADES DO 

FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE DE DOM ELISEU-PA. 

Fundo Municipal de Saúde 

COMISSÃO ESPECIAL DE CONTRATAÇÃO 

O Município de Dom Eliseu, pessoa jurídica de direito público interno, por intermédio do 

O FUND0 MUNICIPAL DE SAÚDE DE DOM ELISEU-PA, devidamente inscrito no Cadastro 

Nacional de Pessoa Jurídica - CNPJ sob Nº 11.415.068.0001/58, com sede administrativa 

na Rua Ceará n° 652, centro, Dom Eliseu - PA, devidamente representado por sua 
secretária Sra. a Sra. MONICA FERREIRA DA COSTA, brasileira, casada, portadora da 

carteira de identidade n 14824562000-3 SSP/MA inscrita no CPF sob o n, 007.475.113 

14, instituído no cargo pelo Decreto Municipal n° 258/2024-GP, residente e domiciliado 

nesta cidade de Dom Eliseu-PA, doravante denominado COMPROMITENTE, e de outro 

lado e a empresa ALIANCA COMERCIO E SERVICOS LTDA, inscrita no CNPI sob n° 

36.634.511/0001-02, Email: alianca.licitapara @gmail.com, telefone (91) 99201-7040, 
sediada na rua AL DARIO I, N3, sala 01, BAIRRO: Cidade Nova CEP: 67.130-280, doravante 

denominada cOMPROMISSÁRIO FORNECEDOR, representada nesta ato pela Sr.. 
ROSANE OLIVEIRA LIMA, brasileira, casada, administradora, portador do CPF Nº 
397.123.972-20 e do RG Nº 2359723 SSP/PA, residente e domiciliado na Alameda Dário 

I, 3A, rua Vila Nova, Cidade Nova, Ananindeua - PA, CEP: 67130280, telefone: (91) 99201 

7040. Vem por meio deste registrar os preços da empresa qualificada acima nesta ATA, de 
acordo coma classificação alcançadas e nas quantidades cotadas, atendendo as condições 
previstas no Edital de licitação, sujeitando-se as partes às normas constantes na Lei n9 

E 

Avenida Juscelino Kubitschek de Oliveira, nº 02, centro, Dom Eliseu - PA. 
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ITEM 

02 

1. DO OBJETO 

14.133, de 1 de abril de 2021, no Decreto n. 11.462, de 31 de março de 2023, e em 

conformidade com as disposições a seguir: 

2. 

PREFEITURA MUNICIPAL DE DOM ELISEU 

COMISS¢O ESPECIAL DE CONTRATAÇÁO 

1.1. A presente Ata tem por objeto registro de preços para futura e eventual aquisição 

de veículos tipo ambulância, micro-ônibus de transporte sanitário e caminhonetes, para 
atender as necessidades do Fundo Municipal de Saúde de Dom Eliseu-PA, especificado(s) 

no(s) item 1.1 do Termo de Referência, anexo I do edital, que é parte integrante desta Ata, 
assim como as propostas cujos preços tenham sido registrados, independentemente de 

transcrição. 

2.1. 

ESTADO DO PARÁ 

DOS PREÇOS, ESPECIFICAÇÕES E QUANTITATIVOS 

seguem: 

O preço registrado, as especificações do objeto, as quantidades mínimase máximas 

de cada item, fornecedor(es] e as demais condições ofertadas na(s) proposta(s) são as que 

Especificação 
Marca/Nome Comercial 

Fabricante 

AMBULANCIA PICKUP CABINE SIMPLES 

TIPO A - SIMPLES REMOÇÃO Potência 
Mínima 185 CV, ano de fabricação 2024, 

modelo 2024, AIR-BAG para os ocupantes 

da cabine, freio com (A.B.S.) nas quatro 

rodas Transmissão tipo manual, tração 4x4, UNID. 

tanque de combustível superior há 70 L, 

UNID. QUANT. Valor 

Diesel, direção hidráulica ou elétrica, pneus 
radiais, rádio AME FM, usbe fones de 

médios e agudos nas portas dianteiras; 

película nos vidros; com capacidade de 

Fis. 

06 

unitário 

R$ 

Valor total 

R$ 

285.000,00 1.710.000,00 

cOMISSÃO ESPECIAL DE CONTRATAÇÃO 
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ESTAD0 DO PARÁ 
PREFEITURA MUNICIPAL DE DOM ELISEU 

cOMISSÃO ESPECIAL DE CONTRATAÇÃO0 

carga superior a 1.000 kg. jogo de tapetes e 
emplacamento, cor preferida: branco. 

DESCRITIVO DA TRANSFORMAÇÃO 
Isolamento termo - acústico; Revestimento 

interno nas laterais e teto em (PRFV) Fibra 

de vidro; Piso antiderrapante em 

Fiberglass de alta resistência; Armário 

superior com portas deslizante em acrílico 

confeccionado em Fibra de Vidro de cor 

clara, fixado na lateral da capota; Balcão 
com local para guarda e fixação de prancha 

com portas deslizantes em acrílico, local 

para armazenamento de bateria e bancada 

para medicamento; Armário para 

acondicionamento de cilindros de oxigênio 
16 litros; Banco lateral para 03 pessoas 

com cintos de segurança individual; 
estofamentos em courvin de alta 

resistência com assentos e encostos das 

costas individuais; banco do médico e local 
para lixeira descartável; Maca retrátil de 
alumínio com colchonetee cintos de 

segurança; Iluminação interna com 
luminárias no teto em Leds; Central de 

comandos elétrica; 01 Farol de embarque 

instalado sobre a porta traseira; 02 
Tomadas internas 2P+T 110vca; 02 

Tomada Interna 12 Vcc; 02 Lâmpadas 
dicroicas; Caixa de disjuntores instalado no 
armário de fácil acesso; Bateria auxiliar de 

100 Ah: Painel de controle central com 

COMISSÃO ESPECIAL DE CONTRATAÇÃO Avenida Juscelino Kubitschek de Oliveira, n 02, centro, Dom Eliseu -PA. E-mail: licitacao.cel@domeliseu.pa.gov.br 

Fis. 
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ESTADO DO PARÁ 
PREFEITURA MUNICIPAL DE DOM ELISEU 

COMISSÃO ESPECIAL DE CONTRATAÇÃO 

chave disjuntor térmica; Chave geral para 

desligar sistema elétrico do furgão; 
conversor de 12 v para 110vca de voltagem 

para 1000 Watts; reles com fusível; 

Sinalização barra com sirene de 100 watts 

eletrônica e 05 tons; Luzes de advertência 

fixadas nas laterais do veículo sendo três 

em cada lado e 02 na traseira; Sistema de 

OXigênio com suporte para cilindro de 16 

litros; Instalação de um cilindro de 
OXigênio de 16 litros com válvula e 

manômetro; Régua de oxigênio de 03 

pontas com fluxômetro / aspirador / 

umidificador; Instalação de 01 ventilador; 

Instalação de 01 exaustor; Vidro fixo e com 

película jateada na porta traseira; Vidro 

Corrediço na lateral Direita (lado carona); 
Cavidade para visibilidade entre a cabine 

do motorista e a do paciente; bancada para 

fixação de equipamento; Instalação de 01 
suporte para Soro fixado no balaústre: 

balaústre fixado no teto; Acabamentos em 

sicaflex (vedação de todos os cantos 

existentes); Reforço fixado no piso embaixo 
de todas as rodas da maca em alumínio; 

Prancha curta e longa em polietileno, Ar 

condicionado para paciente, Alarme sonoro 

de ré. fornecimento de vinil adesivo para 

grafismo do veículo, composto por (cruzes) 
e palavra (ambulância) no capô, vidros 

COMISSÃO ESPECIAL DE CONTRATAÇÃO 
Avenida Juscelino Kubitschek de Oliveira, n° 02, centro, Dom Eliseu - PA. 
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04 

PREFEITURA MUNICIPAL DE DOM ELISEU 
COMISSÃO ESPECIAL DE CONTRATAÇÃO 

laterais e vidros traseiros; bem como, as 

marcas do governo federal. 

MARCA: TOYOTA HILLUX CS 

ADAPTADA P/AMBULÂNCIA 

ESTAD0 DO PARÁ 

VEÍCULO AUTOMOTOR ZERO 

QUILOMETRO (NOVo), TIPO 
CAMINHONETE (PICK-UP) CABINE 

DUPLA, 4X4, DIESEL; Motor Potência 

Mínima 185 CV, ano de fabricação 2024, 

modelo 2024, AIR-BAG para os ocupantes 

da cabine, freio com (A.B.S.) nas quatro 

rodas Transmissão tipo manual, tração 4x4, 
tanque de combustível superior há 70 L, 

Diesel, direção hidráulica ou elétrica, pneus 

radiais, rádio AM E FM, usb e fones de 

médios e agudos nas portas dianteirase 
traseiras; película nos vidros; com 

capacidade de carga superior a 1.000 kg, 

jogo de tapetes e emplacamento, cor 
preferida: branco. 

MARCA: MITSUBISH L200 TRITON GL 

MT 4X4 24/25 

3. ÓRGÃO GERENCLADOR 

UNID. 04 

2.2. Valor global da ata de registro de preços R$ 2.684.000,00 (dois milhões e 

seiscentos e oitenta e quatro mil reais). 

R$ 

243.500,00 

cOMISS ESPECLAL DE CONTRATAÇÃo 

Fis. 

3.1. 0 órgão gerenciador será o Fundo Municipal de Saúde de Dom Eliseu - PA. 

Avenida Juscelino Kubitschek de Oliveira, n 02, centro, Dom Eliseu - PA. 
E-mail: licitacao.cel@domeliseu.pa.gov.br 

R$ 974.000,00 
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4. 

ESTADO DO PARÁ 
PREFEITURA MUNICIPAL DE DOM ELISEU 

COMISSÃO ESPECIAL DE CONTRATAÇÃO 

DA ADESÃO À ATA DE REGISTRO DE PREÇOS. 

4.1. Durante a vigência da ata, os órgãos e as entidades da Administração Pública 

federal, estadual, distrital e municipal que não participaram do procedimento de IRP 

poderão aderir à ata de registro de preços na condição de não participantes, observados 

os seguintes requisitos: 

is. 

4.1.1. apresentação de justificativa da vantagem da adesão, inclusive em situações de 
provável desabastecimento ou descontinuidade de serviço público; 

4.1.2. demonstração de que os valores registrados estão compatíveis com os valores 

praticados pelo mercado na forma do art. 23 da Lei n 14.133, de 2021; e 

4.1.3. consulta e aceitação prévias do órgão ou da entidade gerenciadora e do 
fornecedor. 

4.2. A autorização do órgão ou entidade gerenciadora apenas será realizada após a 

aceitação da adesão pelo fornecedor. 

4.2.1. 0 órgão ou entidade gerenciadora poderá rejeitar adesões caso elas possam 

acarretar prejuízo à execução de seus próprios contratos ou à sua capacidade de 
gerenciamento. 

4.3. Após a autorização do órgão ou da entidade gerenciadora, o órgão ou entidade não 

participante deverá efetivar a aquisição ou a contratação solicitada em até noventa dias, 
observado o prazo de vigência da ata. 

4.4. O prazo de que trata o subitem anterior, relativo à efetivação da contratação, 

poderá ser prorrogado excepcionalmente, mediante solicitação do órgão ou da entidade 
não participante aceita pelo órgão ou pela entidade gerenciadora, desde que respeitado o 

limite temporal de vigência da ata de registro de preços. 

Dos limites para as adesões 

4.5. 0 órgão ou a entidade poderá aderira item da ata de registro de preços da qual 

seja integrante, na qualidade de não participante, para aqueles itens para os quais não 
tenha quantitativo registrado, observados os requisitos do item 4.1. 

cOMISS ESPECIAL DE CONTRATAÇÃO 
Avenida Juscelino Kubitschek de Oliveira, n 02, centro, Dom Eliseu - PA. 

E-mail: licitacag.cel@domeliseu.na.gov.br 6 



ESTAD0 DO PARÁ 
PREFEITURA MUNICIPAL DE DOM ELISEU 

COMISSÃO ESPECIAL DE CONTRATAÇÃO 

4.6. As aquisições ou contratações adicionais não poderão exceder, por órgão ou 

entidade, a cinquenta por cento dos quantitativos dos itens do instrumento convocatório 

registrados na ata de registro de preços para o gerenciador e para os participantes. 

4.8. 

4.7. O quantitativo decorrente das adesões não poderá exceder, na totalidade, ao dobro 

do quantitativo de cada item registrado na ata de registro de preços para o gerenciador e 
os participantes, independentemente do número de órgãos ou entidades não 

participantes que aderirem à ata de registro de preços. 

Vedaçãoa acréscimo de quantitativos 

is. 

5. ALTERAÇÃO OU ATUALIZAÇÃ0 DOS PREços REGISTRADOS 

É vedado efetuar acréscimos nos quantitativos fixados na ata de registro de preços. 

5.1.2. 

5.1. Os preços registrados poderão ser alterados ou atualizados em decorrência de 

eventual redução dos preços praticados no mercado ou de fato que eleve o custo dos bens, 

das obras ou dos serviços registrados, nas seguintes situações: 

5.1.1. Em caso de força nmaior, caso fortuito ou fato do príncipe ou em decorrência 

de fatos imprevisíveis ou previsíveis de consequências incalculáveis, que inviabilizem 

a execução da ata tal como pactuada, nos termos da alínea "d" do inciso II do caput do 

Em caso de criação, alteração ou extinção de quaisquer tributos ou encargos 

legais ou a superveniência de disposições legais, com comprovada repercussão sobre 
os preços registrados; 

S.1.3. Na hipótese de previsão no edital ou no aviso de contratação direta de 

cláusula de reajustamento ou repactuação sobre os preços registrados, nos termos da 
Lei n 14.133, de 2021. 

5.1.3.1. No caso do reajustamento, deverá ser respeitada a contagem da anualidade 
eo índice previstos para a contratação; 

5.1.3.2. No caso da repactuação, poderá ser a pedido do interessado, conforme 
critérios definidos para a contratação. 

cOMISSÄO ESPECIAL DE CONTRATAÇÃO 
Avenida Juscelino Kubitschek de Oliveira, n° 02, centro, Dom Eliseu - PA. 

E-mail: licitacao.cel@domeliseu.pa.goy.br 
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art. 124 da Lei n 14.133, de 2021; 



6. 

ESTADO DO PARÁ 
PREFEITURA MUNICIPAL DE DOM ELISEU 

COMISSÃO ESPECIAL DE CONTRATAÇÃO 

NEGOCIAÇÃO DE PREÇOS REGISTRAD0S 

6.1.1. 

6.1. Na hipótese de o preço registrado tornar-se superior ao preço praticado no 

mercado por motivo superveniente, o órgão ou entidade gerenciadora convocará o 

fornecedor para negociar a redução do preço registrado. 

is. 

Caso não aceite reduzir seu preço aos valores praticados pelo mercado, o 

fornecedor será liberado do compromisso assumido quanto ao item registrado, sem 
aplicação de penalidades administrativas. 

6.1.2. Na hipótese prevista no item anterior, o gerenciador convocará os 

fornecedores do cadastro de reserva, na ordem de classificação, para verificar se 
aceitam reduzir seus preços aos valores de mercado e não convocará os licitantes ou 

fornecedores que tiveram seu registro cancelado. 

6.1.3. Se não obtiver êxito nas negociações, o órgão ou entidade gerenciadora 

procederá ao cancelamento da ata de registro de preços, adotando as medidas cabíveis 

para obtenção de contratação mais vantajosa. 

6.1.4. Na hipótese de redução do preço registrado, o gerenciador comunicará aos 

órgãos e às entidades que tiverem firmado contratos decorrentes da ata de registro de 

preços para que avaliem a conveniência e a oportunidade de diligenciarem negociação 

com vistas à alteração contratual, observado o disposto no art. 124 da Lei n 14.133, de 

6.2. Na hipótese de o preço de mercado tornar-se superior ao preço registradoe o 

fornecedor não poder cumprir as obrigações estabelecidas na ata, será facultado ao 

fornecedor requerer ao gerenciador a alteração do preço registrado, mediante 

comprovação de fato superveniente que supostamente o impossibilite de cumprir o 
compromisso. 

6.2.1. Neste caso, o fornecedor encaminhará, juntamente com o pedido de 

alteração, a documentação comprobatória ou à planilha de custos que demonstre a 

inviabilidade do preço registrado em relação às condições inicialmente pactuadas. 

6.2.2. Não hipótese de não comprovação da existência de fato superveniente que 

cOMISSÃO ESPECIAL DE CONTRATAÇÃO 
Avenida Juscelino Kubitschek de Oliveira, n 02, centro, Dom Eliseu - PA. 

E-mail: licitacao.cel@domeliseu.pa.go.br 8 

2021. 

inviabilize o preço registrado, o pedido será indeferido pelo órgão ou entidade 



7. 

gerenciadora e o fornecedor deverá cumprir as obrigações estabelecidas na ata, sob 
pena de cancelamento do seu registro, nos termos do item 7.1, sem prejuízo das 

sanções previstas na Lei n 14.133, de 2021, e na legislação aplicável. 

6.2.4. 

ESTADO DO PARÁ 

6.2.3. Na hipótese de cancelamento do registro do fornecedor, nos termos do item 

anterior, o gerenciador convocará os fornecedores do cadastro de reserva, na ordem 

de classificação, para verificar se aceitam manter seus preços registrados, observado o 
disposto no item 4.7. 

PREFEITURA MUNICIPAL DE DOM ELISEU 
COMISSÃO ESPECIAL DE CONTRATAÇÃO 

Se não obtiver êxito nas negociações, o órgão ou entidade gerenciadora 
procederá ao cancelamento da ata de registro de preços, nos termos do item 7.4, e 

adotará as medidas cabíveis para a obtenção da contratação mais vantajosa. 

6.2.5. Na hipótese de comprovação da majoração do preço de mercado que 

inviabilize o preço registrado, conforme previsto no item 6.2 e no item 6.2.1, o órg�o 
ou entidade gerenciadora atualizará o preço registrado, de acordo coma realidade dos 
valores praticados pelo mercado. 

REGISTRADOS 

Fis. 

6.2.6. 0 órgão ou entidade gerenciadora comunicará aos órg�ãos e às entidades 

que tiverem firmado contratos decorrentes da ata de registro de preços sobre a efetiva 

alteração do preço registrado, para que avaliem a necessidade de alteração contratual, 

CANCELAMENTO DO REGISTRO DO LICITANTE VENCEDOR E DOS PREÇOS 

7.1,1. 

justificado; 

7.1. O registro do fornecedor será cancelado pelo gerenciador, quando o fornecedor: 

Descumprir as condições da ata de registro de preços, sem motivo 

7.1.3. 

7.1.2. Não retirar a nota de empenho, ou instrumento equivalente, no prazo 

estabelecido pela Administração sem justificativa razoável; 

Não aceitar manter seu preço registrado, na hipótese prevista no artigo 27, 

§ 29, do Decreto n 11.462, de 2023; ou 

COMISSÃO ESPECIAL DE CONTRATAÇÃO 
Avenida Juscelino Kubitschek de Oliveira, n 02, centro, Dom Eliseu - PA. 
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7.1.4. 

14.133, de 2021. 

7.3. 

8. 

7.2. O cancelamento de registros nas hipóteses previstas no item 7.1 será formalizado 

por despacho do órgão ou da entidade gerenciadora, garantidos os princípios do 

ESTAD0 DO PARÁ 

PREFEITURA MUNICIPAL DE DOM ELISEU 

COMISSÃO ESPECIAL DE CONTRATAÇÃO 

Na hipótese de cancelamento do registro do fornecedor, o órgão ou a entidade 

gerenciadora poderá convocar os licitantes que compõem o cadastro de reserva, 

observada a ordem de classificação. 

7.4.1. 

Sofrer sanção prevista nos incisos III ou IV do caput do art. 156 da Lei nº 

Na hipótese de aplicação de sanção prevista nos incisos III ou IV do caput do art. 156 

da Lei n° 14.133, de 2021, caso a penalidade aplicada ao fornecedor não ultrapasse 
ou a entidade 

o prazo de vigência da ata de registro de preços, poderá o órgão 

gerenciadora poderá, mediante decisão fundamentada, decidir pela manutenção do 

registro de preços, vedadas contratações derivadas da ata enquanto perdurarem os 

efeitos da sanção. 

7.4.2. 

7.4. O cancelamento dos preços registrados poderá ser realizado pelo gerenciador, em 

determinada ata de registro de preços, total ou parcialmente, nas seguintes hipóteses, 

desde que devidamente conmprovadas e justificadas: 

8.1. 

Fis. 

Por razão de interesse público; 

A pedido do fornecedor, decorrente de caso fortuito ou força maior; ou 

7.4.3. Se não houver êxito nas negociações, nas hipóteses em que o preço de 

mercado tornar-se superior ou inferior ao preço registrado, nos termos do artigos 26, 

DAS PENALIDADES 

0 descumprimento da Ata de Registro de Preços ensejará aplicação das 

penalidades estabelecidas no edital. 

8.1,1. As sanções também se aplicam aos integrantes do cadastro de reserva no 
registro de preços que, convocados, não honrarem o compromisso assumido 

injustificadamente após terem assinado a ata. 

COMISSÃO ESPECIAL DE CONTRATAÇÃO 
Avenida Juscelino Kubitschek de Oliveira, n 02, centro, Dom Eliseu - PA. 

E-mail: licitacag.cel@domeliseu.pa.gov.br 
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contraditório e da ampla defesa. 

§ 3° e 27,§ 4, ambos do Decreto n 11.462, de 2023. 



8.2. 

14 

PREFEITURA MUNICIPAL DE DOM ELISEU 
COMISSÃO ESPECIAL DE CONTRATAÇÃO 

É da competência do gerenciador a aplicação das penalidades decorrentes do 

descumprimento do pactuado nesta ata de registro de preço (art. 79, inc. XIV, do Decreto 

n° 11.462, de 2023), exceto nas hipóteses em queo descumprimento disser respeito às 

contratações dos órgãos ou entidade participante, caso no qual caberá ao respectivo órgão 
participante a aplicação da penalidade (art. 89, inc. IX, do Decreto n° 11.462, de 2023). 

8.3. O órgão ou entidade participante deverá comunicar ao órgão gerenciador qualquer 

das ocorrências previstas no item 7.1, dada a necessidade de instauração de 

procedimento para cancelamento do registro do fornecedor. 

9. CONDIÇÕES GERAIS 

ESTAD0 DO PARÁ 

9.1. As condições gerais de execuç�o do objeto, tais como os prazos para entrega e 

recebimento, as obrigações da Administração e do fornecedor registrado, penalidades e 
demais condições do ajuste, encontram-se definidos no Termo de Referência, ANEXO AO 

EDITAL. 

MONICA FERREIRA Assinado de forma digital 
DA por MONICA FERREIRA 

Para firmeza e validade do pactuado, a presente Ata foi lavrada em 02 (duas) vias de igual 
teor, que, depois de lida e achada em ordem, vai assinada pelas partes. 

DA COSTA:00747511314 
COSTA:007475113 pados: 2024.07.02 

12:42:09-0300 

MONICA FERREIRA DA COSTA 
Secretária Municipal de Saúde 

Decreto Municipal n° 258/2024-GP 
COMPROMITENTE. 

Dom Eliseu - PA, 02 de julho de 2024. 

ALIANCA COMERCIO 
E SERVICOS E SERMCOs:TDA-3862u100102 

LTDA:366345110001 Ddos 202407 02 114716-090 
02 

ANCA COMEROO 

ALIANCA COMERCIO E SERVICOS LTDA 
CNPJ sob N° 36.634.511/0001-02 

COMPROMISSÁRIO FORNECEDOR 

MONICA Assinado de forma 
digital por MONICA 

FERRERA DA FERREIRA DA 
COSTA:00747 COSTA:00747511314 

COMISSÃO ESPECLAL DE CONTRATAÇÃO 
Avenida Juscelino Kubitschek de Oliveira, n 02, centro, Dom Eliseu - PA. 

E-mail: licitacao,cel@domeliseu.pa.gov.br 

Dados: 2024.07.15 
11:28:18-0300 

11 
511314 
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